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Pedido de Esclarecimento – PLAP 01/2024 
(20/02/2024) 
 
 
Questionamento 01:  

8. DA PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA 

Também não serão admitidas as propostas com 

preços superiores aos preços unitários e/ou global da CODEMAR. 

8.8.1. Cotar preço unitário e/ou global superior ao orçamento previamente estimado 

pela CODEMAR ou inexequível, ressalvado o disposto no item 8.11; 

 

Pergunta: Considerando esta exigência poderiam informar qual o valor estimado pela 

CODEMAR. Unitário e Global? 

  

Resposta 01:  

 

Conforme o item 4.4 do Termo de Referência menor preço global. 

 

Questionamento 02:  

PREÇO INEXEQUIVEL  

 

8.10.3. Apresente preços manifestamente inexequíveis ou acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

8.11. As propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim consideradas 

aquelas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 

seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela CODEMAR, ou; 

b) Valor orçado pela CODEMAR. 

 

Pergunta:  Quando da realização da média, não pode ocorrer do valor ficar abaixo dos 

50% orçado pela CODEMAR?  

 

Resposta 02:  

 

De acordo com o item 8.12. do edital “O Agente de Licitação promoverá diligência de 

forma a conferir a licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua pro-

posta, caso ocorra a necessidade.” 
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Questionamento 03:  

TERMO DE REFERÊNCIA.  

Considerando que os postos não podem ser descobertos, nem no momento do inter-

valo de 15 minutos. 

O Quantitativo apresentado no Termo de Referência já contempla todos as folgas re-

gulamentares?  No caso da escala ser 6*2 e Existe também a previsão da substituição 

no posto de serviço dos intervalistas para liberação dos 15 minutos? 

 

Resposta 03:  

 

No intervalo de 15 min. pode ser feito o revezamento entre apacs não podendo o posto 

ficar descoberto.  

 

Questionamento 04:  

PERICULOSIDADE 

 

Os APACS acessam a pista? Pátio de Manobras?  Existe algum posto de serviço que 

precisamos orçar o adicional de INSALUBRIDADE ou PERICULOSIDADE? 

 

Resposta 04:  

 

Não 


